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Nos últimos anos o sistema interamericano vem sendo objeto de amplos
estudos e debates com vistas à sua reestruturação. O tema tem permanecido
na agenda de distintos 6rgãos da üEA e sido alvo de intensa reflexão nos
circulos jurídicos internacionais no continente. No presente estudo da
evolução do sistema, procederemos a um exame de como, a partir de seus
principios, se lograram obter os resultados concretos até hoje conseguidos,
e quais as principais dificuldades encontradas e persistentes; ao tentarmos
fornecer uma visão global, de conjunto, do sistema interamericano, apre
sentaremos as perspectivas do experimento regional, tais como se nos
parecem configurar neste limiar da década de oitenta.

O quadro geral de diversidade cultural, política e lingüística hoje
prevalecente na América Latina, em que coexistem os países de colonização
ibérica, que se emanciparam politicamente por volta do período de 1818 a
1825, e os países de colonização britânica, francesa ou holandesa, que se
tornaram independentes na segunda leva de descolonização (pós-li Guerra
Mundial) ou que ainda possuem status colonial (região do Caribe), não
impediu que cedo florescesse no continente a consciência do regionalismo.
Com efeito, as primeiras manifestações dessa consciência se cristalizaram
em documentos que antecedem as Cartas da ONU e da üEA.

O primeiro volume da coletânea Recomendaciones e Informes da
Comissão Jurídica Interamericana contém uma recomendação, adotada aos
5 de setembro de 1942, no sentido de que, na futUra organização interna
cional, se harmonize "o principio da universalidade de composição com a
existência de grupos regionais formados por vinculos naturais de solidarie-
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dade e interesses comuns" (1). Os países latino-americanos que, aparente
mente por descuido, não haviam sido convidados para as discussões de
Dumbarton Oaks jã nutriam um certo temor de que o futuro Conselho de
Segurança da ONU (onde prevaleceria o poder de veto dos membros
permanentes) viesse a sobrepor-se ao sistema regional, subordinando-o a
si (2), Talvez tenha este receio conduzido a uma asserção mais incisiva do
regionalismo.

Assim, em comentários e recomendações preliminares às propostas de
Dumbarton Oaks, sustentou a Comissão Jurídica Interamericana (aos 8 de
dezembro de 1944) inter alia que a nova organização global deveria em sua
Carta fazer preservar os traços fundamentais do sistema interamericano,
como "o único sistema regional até então desenvolvido" (3). No entender
da Comissão, "o sistema interamericano não se limita a um sistema de
procedimentos pacüicos para a solução de controvérsias, mas inclui princí
pios gerais do direito internacional, o mecanismo de conferências e reuniões
consultivas, um órgão central permanente, numerosas comissões e comitês
administrativos, e outras agências de cooperação; todos esses traços do
sistema interamericano devem coordenar-se com os da nova Organização,
de modo a conservar os beneficios por todos reconhecidos do sistema regio
nal sem impedir as funções e atividades mais amplas do sistema univer·
sal" (4).

Pouco após teria lugar a Conferência de Chapultepec (convocada a
partir de 21 de fevereiro de 1945, anterior, portanto, à Conferência de
San Francisco), tida como "uma das mais importantes reuniões em toda a
evolução do sistema interamericano, [ ... ] palco de uma das mais resso
nantes vitórias diplomáticas obtidas pelas repúblicas latino-americanas, ao
superar a hostilidade inicial dos Estados Unidos a revisar as propostas de
Dumbarton Oaks" (~). A Conferência, particularmente por meio de suas
Resoluções VII, VIR, IX e XXX (6), viria fixar as diretrizes dos novos rumos
do sistema interamericano. A seguir, quando da adoção da Carta da ONU,
o sistema interamericano far-se-ia reconhecer, na Conferência de San
Francisco, quando os delegados latino-americanos lograram êxito na consa·
gração do direito de legítima defesa (coletiva) e da prioridade de solução
pacüica por meios regionais antes de recorrer ao Conselho de Segurança
(artigos 51 e 52, respectivamente, da Carta da ONU) (7).

Esses eventos, no entanto, constituíam-se em ponto marcante de uma
evolução do regionalismo interamericano, que já se alastrava por várias
~-amerlcan Jurldlcal Commlltee, RecommendaUona and Reporta - Olltclal Doo_anbe, vol. I

(1942-1944), Aio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1945, p. 4B.

( 2) Ch. G. FENWICK, "EI Sistema Regional Interemerlcano: Clncuenta Anos de Progreso", Anll6rlo
Jurldloo Interamarlcano (1955-1957), p. 50.

( 3) Inter·Americen Jurldlcal Committee, op. clt supra, n.(1]. p. 153.

( 4) Ibld., p. 154.

( 5) A. G6MEZ ROBLEDO, La Sellu,ldad Colectlv8 en el Conllnanle Americano, México, Escuela Neclonal
de Cienclas Po1iticas y Soclales, 1960, pp. 54-55.

( 6) As ResoluçoeS VIII e IX versavam sobre o sistema Interamericano, e a Resolução VII sobre e
asslalêncla reciproca (antecedente do TIAR). A Resolução XXX reatlrmou a necesslefade de preser
vação do sistema regional face ao eSlabelecimento da nova organização global. A Resoluçlo IX.
Intitulada "Reorganização, Consolidação e Fortalecimento do Sistema Interamericano", constltulu·se
em antecedente da própria Carta da OEA, Ibld., pp. 56-7D,

( 7) Ibld., pp. 56-e0 e 94·95; C~. G. FENWICK, op. clt. supra n.(2), pp. 50-52.
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décadas. lt bom ter sempre em mente que, na passagem do século, quando
ainda germinava o sistema interamericano, ultrapassavam o âmbito do
direito internacional a noção de defesa reciproca e responsabilidade coleti·
va para a proteção de cada Estado face a atos de agressão, restando apenas
o método da arbitragem para a solução pacífica de controvérsias (8). É
importante ressaltar que, no decorrer dessa longa evolução histórica, o
sistema interamericano foi-se moldando por meio de instrumentos jurídicos
que não eram necessariamente sempre mandatórios, mas antes de conteúdo
e efeitos jurídicos variáveis (9), como veremos mais adiante.

Uma periodização do desenvolvimento do sisteIrul regional poderia
aqui ser esboçada. O marco inicial encontra-se na primeira conferência
genuinamente interamericana, a de Washington de 1889-1890 (uma vez que
os congressos anteriores, de 1826, Panamá, a 1889 eram puramente hispano
americanos) (lO). Logo em 1910 se previa uma reestruturação do sistema
regional por meio de uma convenção, o que se tentou realizar na Conferên
cia de Havana de 1928; já então a União Pan-Americana tivera suas funções
(administrativas) ampliadas por meio de resoluções (11). O período seguinte
se estende de 1928 a 1945, época em que gradualmente se forma o sistema
interamericano de segurança coletiva: o primeiro passo formal para a cria
ção desse sistema encontra-se na Convenção sobre Manutenção, Preservação
e Restabelecimento da Paz (Buenos Aires, 1936), que estabeleceu o sistema
de consultas recíprocas em caso de ameaça à paz dos Estados americanos;
a esta seguiu-se a Declaração de Lima de 1938, institucionalizando o pro
cesso, ao especificar que o mecanismo de consultas recíprocas se faria
através da Reunião de Consulta de Ministros das Relações Exteriores (12).
Logo tiveram lugar as três primeiras Reuniões de Consulta (13) consoante a
Declaração de Lima, até que em 1945 o Ato de Chapultepec sobre Assis
tência Recíproca e Solidariedade Americana completa o quadro da seguran
ça coletiva imediatamente anterior à conclusão do TIAR em 1947 (14); o
passo seguinte seria a conclusão dos três instrumentos básicos, a saber, a
Carta da OEA (1948), o Tratado Interamericano de Assistência Recíproca
(TIAR, 1947) e o Pacto de Bogotá (1948).

( 8) Cf. Ch. G. FENWICK, op. olt. supra n.(2), pp. 44-45; e, para um estudo geral, cf. J. J. CAICEDO
CASTILLA, "El ArIlllraJe en las Conferencies Panamerlcanas hasta el Pacto de Bogotê ele 1948 sobre
Soluciones Peclflcas", Boletim da Sociedade Brunel" de Dlrel10 Internecloul (1948) ano 4, n.o 8,
pp. 5-33.

( 9) A. A. CANÇADO TRINDADE, "O Impaoto de Tratados e Resoluções nas ReiaçOes Internacionais na
América Latina", Revlil1a de InformalOto Legaletlye do Senado Fedaral, ano 19, n.o 74. abr.flun. HNl2,
pp. 163, 178-180 e 182.

(10) Para um relato, cf. F. V. GARCIA AMADOR (org.) , Sistema Interamarlcano, a tra"'a de Tr.lados,
COllYllnOlone. y Otro. Documanto., vol. I, Washington, Subsecretaria de Assuntos Jurldicos/Secretarra
General ele la OEA, 19111, pp. 1-67 e 133-134.

(11) Cf. Ibld., pp. 133-141; J. M YEPES, "La Conférence Panamérlcaine de Bogota el le Oroit InternacIonal
Amérlcaln", RRue Q6n6rale de Droll Intemlllone' PUbllc (l94g), pp. 19·21.

(12) F. ORREGO VICUIilA, "EI Sistema Interamarlclno de Seguridad Colectivs", Anlecadentes, Balanoe ,
"'rap.ctlYu dei Slil1aml Inlaremarlolno (ed. R. Dlaz Albónlco), Santiago, Edlt. Unlversltarla, 1977,
pp. 109-110; A. A CANÇAOO TRINDADE, op. clt. aupra n. (91, pp. 162-163.

(13) PanamA, 1939; Havana, 1940; e Ritl de Janeiro, 1942. A segunde Reunião de Ctlnsulla edotou uma
Deolaração de AsailStêncla Recll)rtlca conlSagrando o principio da "solldarleelade continental face à
agressão de origem extracontinental".

(t4) F. ORREGO VICUIilA. op. 011. supra n.(12), pp. 109-111; lê não mais se contempla tio-somente a
hipótese de agressão ele um pai. extracontlnental, ma. também a de um pais americano contra
oulro (Ibld., p. 111).
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Desde então, dentre os importantes eventos na evolução do sistema
regional (15), registrem-se, inter alia, os processos latino-americanos de
integração regional (desde a década de sessenta), as iniciativas de reforma
da Carta da OEA (1967) e do TIAR (1975), esta última dentro do quadro dos
trabalhos da CEESI (Comissão Especial para Estudar o Sistema Interameri
cano e Propor Medidas para sua Reestruturação - cf. infra). No decorrer
dessa evolução histórica verificou-se o fenômeno, a que já aludimos, de
tentativas de regulamentação por meio de instrumentos de conteúdo e efei
tos jurídicos variáveis (cf. supra): assim, dadas a persistente dificuldade na
aceitação de tratados, a insuficiência de ratificações e as reservas, passou-se
a recorrer a resoluções e declarações (l6), algumas enunciando principios
gerais, outras chegando mesmo a criar órgãos permanentes (a exemplo da
antiga União Pan-Americana e da Reunião de Consulta dos Ministros das
Relações Exteriores). Ocasiões houve em que tais resoluções se tornaram
bem mais numerosas que tratados, a exemplo da Conferência de Lima de
1938, em que se adotaram nada menos que 112 resoluções e declarações (17).

O próprio Ato de Chapultepec declarou inter alia que os Estados
americanos incorporaram desde 1890, ao seu direito internacional, uma
série de principios, "por meio de convenções, resoluções e declarações",
não fazendo distinção alguma acerca da contribuição de cada um desses
instrumentos (18). A própria Comissão Jurídica Interamericana, em parecer
de 1950 a respeito, admitiu que as resoluções, ainda que desprovidas de
efeitos jurídicos mandatórios, influíram na politica dos Estados americanos,
na evolução histórica do sistema regional, além de contribuírem decisiva·
mente para a consagração de princípios do chamado direito internacional
americano e de abrirem caminho para a conclusão de futuros acordos inter·
nacionais (19). Por vezes a Comissão Jurídica viu-se diante das duas altero
nativas, entre instrumentos obrigatórios (tratados) e recomendatórios (re
soluções), a exemplo do ocorrido em 1965, quando a Comissão sugerira a
adoção de uma convenção sobre reconhecimento de governos, mas a Con
ferência do Rio de Janeiro optou pela aprovação de uma simples resolução
sobre a matéria (20).

A mesma antinomia, entre instrumentos mandatórios e recomendató
rios, encontra-se presente nas coletâneas oficiais da OEA, bastando recordar,
e.g., o Manual of Inter-American Relalions (edição revista, 1956), preparado
pelo então Departamento de Direito Internacional da União Pan·Americana,
que classifica sistematicamente, de modo indiferenciado e seguindo o es
quema da própria Carta da OEA, os inúmeros tratados, convenções, resolu
ções, declarações e recomendações adotados em Conferências Interameri
canas e Reuniões de Consulta até então (21). Este fenômeno, relevante para
uma avaliação adequada do sistema interamericano, não é de todo surpreen-
(15) Para uma parlodizaçlo ligeiramente distinta, cf. César $epOlveda, EI SI.tema Interamerlcano, 2." ed.,

México, Ed. Porr~s, 1974, pp. 16-17.
(16) Ch, G. FENWICK, The O'lIanl~atlon 01 American 8ta'", Washington, Kaufmann Pr., 1963, pp. 151-153

e 157-158.
(17) Ibld., pp. 151-153.
(18) lbld., pp. 156-157.
(19) Comité Jurrdico Inte.ame.lcano, Recomendaclon.. e Infol1lMtS - Documentoa Ollclal.., vol. III

(1949-1953). 810 Pau lo, Ed. Rav. dos Tribunais, 1955, pp. 172-183.
(20) J. J. CAICEOO CA8TILLA, La Obl1l de' Comllé Jurrdleo 'nteramarleano, Rio da Janeiro, CJl, 1966, p. 66.
(21) Cf, OAS, Manual of Inter-Amerlcan Rel.llon. (.evlaed), Conferencas and Organlzatlona Serias n.o 42.

Waehlngton. Pan-Amerlcan Unlon/Pepa.lment of Intomatlonal Law, 1956, pp. 1-344 • lll-XIV.
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dente, particularmente se considerarmos que, segundo dados divulgados
pela ONU há pouco mais de uma década, o índice de aceitação pelos Estados
latino-americanos de tratados multilaterais (sob os auspícios da ONU) não
ultrapassava os 23% (22). Em 1975, de um total de aproximadamente cem
tratados multilaterais gerais, mais ou menos a metade alcançou quando
muito as ratíficações de 11 ou menos Estados, não logrando os demais ultra·
passar 7 adesões (o que os tornou virtualmente inoperantes); cada um dos
Estados americanos não chegou individualmente a ratificar nem sequer a
quinta parte dos pactos existentes (28).

No campo da solução pacífica de controvérsias internacionais no conti·
nente, vale recordar, por exemplo, que o pacto de Bogotá de 1948 prevê
(artigo LVIII) que, à medida em que entrar em vigor pelas sucessivas rati
ficações das Partes Contratantes - e nisto se distingue o Pacto da Carta
da OEA e do TIAR, cuja entrada em vigor condicionou-se à ratíficação por
2/3 dos Estados signatários - cessarão para estas os efeitos de tratados
sobre solução pacifica de controvérsias internacionais adotados nas décadas
anteriores (24). Ora, muito embora tivesse o Pacto entrado em vigor com a
segunda ratificação (Costa Rica) já em 1949, têm sido justamente o número
insatisfatório de ratüicações e as reservas (26) que até o presente o têm
transformado em um instrumento "praticamente inoperante" (26), razão
pela qual o Pacto vem há muito sendo objeto de tentativas de revisão com
vistas a assegurar-lhe maior número de ratüicações e, por conseguinte,
maior eficácia (27). A própria Comissão Jurídica Interamericana, em parecer
de 1971, recomendou a todos os Estados·Membros da OEA a ratificação do
Pacto como "o melhor meio para consolidar e aperfeiçoar o sistema intera
mericano de paz" (28).

(22) OSCAR SCHACHTER, Toward WIlIer Accep18nce 01 U. N. Tl'8atles, N. Y.. UNITAR (United Netions
Instltute for Trainlng and Research), 1971, p. 28.

(23) CéSAR SEPúLVEDA, IA. Fuente"a deI Derecho Internaclonel Amer~cano, México, Ed. Porrúa, 1975,
pp. 65 e 67. Para dados estatfsllcos mais recentes, cf. OEA, Série sobre Tralados: Eslallo da ICHl
Tretado. , Convenolones Interamerlcenos/St"... Df Inle,-Amerlcan T..etle. enll Conventlon., vol, 5,
Weehlngton, Secretaria·Gerel da CEA. 1980, pp. 1-51; e cI. A. A. CANCADO TRINDADE, op. clt.
lIUpra n.(9" PP. 159-161.

(24) Sobre estes últimos, cf. A, A. CANÇADO TRINDADE, op. cil. supra n.(9), pp. 162·164; e cf. M.
CANYES, TtIl1 Ol1llnlzallon 01 American S.ale. enel lhe Unlted Natron.. 6.8 ed., Washington, Pan-Ame
rican Union, 1963, pp. 20·21.

(25) Ao InIcio da década de oitenta, dos 21 Eslados slgnatArios do Pacto, 7 formularam reservas; desses
21 Estados, apenas 14 o rallflcaram até 1980, 1I0s quais 3 com reservas, verificando-se um caso de
denúncia (EI Salvador, 1973). OAS, Inter·Am.rlcln T".II.. enll Convantlons, Washington, Secretaria
Geral da OEA, 1980, p. 45.

(28) A. HERRARTE, "Solución Pacifica de las Controvérsias en e' Sistema Interamaritano", Sexto CUra0
lia Darecho Intemaclonal Ol1lanlzallo por el ComJ16 "undlco Inleremerlcano, OEA doc. OEAlSer.
a./v.c-e, CJI-40. 1979-1980, p. 231; no mesmo sentido, A. V. W. THOMAS e A. J. THOMAS Jr"
Tha Ol'llanlZatlon 01 Amarlcan Slalea, Dallas, Southem Melhodist Unlv. Press, 1963, p. 297 (o Pacto
sendo "quase uma nulidade").

(21) E. g., Resolução XCIX da Conferência de Carecae ele 1954; Resoluçlo XIII da Conferência do Rio
de Janeiro de 1965; Irabalhos, ne$Se sentido, que prlKlederam a refonne da Carta da OEA de 1967.
Cf.: A. V. W. THOMAS e A. J. THOMAS Jr., op. clt. supra n.(28), pp. 49[).491; Ch. G. FENWICK,
op. clt. supra n.(16), pp, 192-193; A. A. CANÇAOO TRINDADE, op. cll. supra n.(9), p. 165, CI!:SAR
SEPÚLVEDA, "The Reform 01 the Charter of tne Organlntlon 01 Amerlcan Slales", 137 Recuei! dee
Co..... d. l'A.cacItmle W Drol1 In18matlOllal (11172), pp. 107-108 e 118. Sobre a lnvocaçllo do Pacto
de Bogoté nO conflito Umitrola entre Hondllrae e Nicar6gua em 1957, cf. A. .A. CANCAOO TRINDADE,
op. clt. supra n,(9), p. 168; F. V. GARCI... AMADOR, •• clt supra n.(10), p. 750.

(28) Comité Jurrdlco Interamericano, Recomandac.o.... e Inlo_ - Documento. Ollclale., vol. X (1967-19731.
WashIngton, Secretaria General da la OEA, 1878, p. 0407, a of. pp. 392·407.
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No tocante ao TIAR, as ocasiões em que tem sido aplicado (originadas,
em sua maior parte, no atual artigo 6Q, cobrindo a agressão distinta do
ataque annado) encontram-se documentadas na coletânea Tratado Intera
mericano de Asistencia Recíproca: Aplicaciones (cf. também infra, sobre a
reforma do TIAR); entretanto, se tomarmos alguns dos mais recentes liti·
gios ainda pendentes, aguardando solução na América Latina, "constatamos
não uma aplicação automática dos mecanismos institucionais do sistema
interamericano, mas antes uma busca de soluções individuais adequadas
para cada caso (e. g" EI Salvador, 1981, Nicarágua, 1978·1979, crise Peru v.
Equador, 1981), ainda que transcendendo os meios de solução pacifica pura
mente regionais (e.g., na controvérsia chilen<rargentina sobre o canal de
Beagle, a mediação da Santa Sé a partir de 1979, após o laudo arbitral de
1977)" (29). Mesmo em um passado mais distante, naturalmente houve casos
solucionados por procedimentos interamericanos (e.g., Haiti v. República
Dominicana, 1937), assim como também ocorreram casos resolvidos nio
pelos mecanismos dos tratados existentes, mas por comissões ad hoc (e.g.,
litígios fronteiriços entre Guatemala e Honduras, 1930, e Equador e Peru,
1942; conflito do Chaco, 1929, e controvérsia de Letícia entre Colômbia e
Peru, 1934, estas duas últimas com a assistência da Liga das Nações); houve,
igualmente, casos que culminaram, mais além dos procedimentos puramen·
te interamericanos, na Corte Internacional de Justiça, como o caso do Asilo
entre Peru e Colômbia (1950-1951), e o conflito fronteiriço entre Honduras
e Nicarágua relativo ao laudo arbitral do Rei da Espanha em 1906 (1960) (30).

Um estudo, divulgado pela Consultoria Jurídica da OEA (setembro de
1979), acerca do sistema interamericano e seu futuro, revela que a maioria
dos trabalhos sobre o sistema regional data da década de sessenta, depois
do que houve um declínio de interesse pelo tema (apesar da documentação
da CEESI, de meados da década de setenta). As críticas ao sistema partiram
tanto dos norte-americanos, preocupados com a política de segurança, quan·
to dos latino-americanos, que, se no passado tendiam a ser histórico·legalis·
tas, hoje voltavam suas atenções a fazer do sistema regional um instrumen·
to eficaz de desenvolvimento econômico (o que não se lograra no passado);
dai a utilização, na década de setenta, do conceito relativamente novo de
"segurança econômica coletiva", como instrumento de reestruturação do
sistema interamericano (31). A questão nos conduz a um exame da evolução
dos próprios principios e fundamentos teóricos do sistema interamericano.

As questões dos principios do direito internacional e dos principios
gerais do direito (como fonte do direito internacional) têm formado objeto

(29) A. A. CANCADO TRINDADE, op. clt, supra n.(9), pp. 168-169.

(30) Ibld., pp. 167-168. A preocupaçll.o nos anos recentes com o lortalecimento do sl.tema de soluçll.o
pacifica de controvérsias refleta-se na evoluçlo, desde sua crIação em 1941l, da antiga Comlssll.o
Interamerlcana da paz (Cf., a respeito, A. A. CANÇADO TRINDADE, op. clt. supra n.(9), pp. 166-t67),
erigida, pelo Protocolo de Buenos Aires de 1967, em Orglo subsidillrlo do prOprlo Conselho Perma
nente da OEA, denominado deSde enlão ComissAo lnteramerlcana de SoluçOes Pacificas, com poderes
mais amplos. Sobre as tentativas recentes de fortalecimento do lllstema regional de soluçll.o pacifica
de controvérsias, cf., e.g., F. V. GARC[A AMADOR, op. clt. supra n.(10), pp. 7St·172: cf. também
ISIDORO ZANOTTI. "A Primeira Assembléia Geral da Organlzaçlo dos Estados Americanos", 26
Boletim da Sociedade Sra.Ualra de Dlralto Intamaelonal (1970), n,·' 51-52, pp. SO e 62-63.

(31) Consultoria Jurldica de la OEA, EI Sistema Intaramericano J eu Futuro: Un Plan de Inwaatl llael6n
(de Larman Wllaon), OEA doc. Se/Ser. 0/1.2, WashIngton, Secretaria General de la OEA. 1979.
pp. 1-2, B-9 e 24.
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de ampla bibliografia, remontando à década de trinta (32). Com o desenvol
vimento do "sistema interamericano", como se convencionou denominar o
"conjunto de órgãos, entidades e mecanismos de variados propósitos e estru
turas, assim como de tratados e de outros instrumentos que regulavam uma
infinidade de matérias a nível regional" (lI8), consagraram-se certos princí
pios, freqüentemente invocados pelos países do continente. Dentre estes,
hoje enumerados no artigo 39 da Carta da OEA, sobressaem-se, e.g., os da
não-intervenção (um dos mais arraigados na prática latino-americana) (S4),

da solidariedade continental (com base no exercicio da democracia represen
tativa), da solução pacifica de controvérsias, dos direitos humanos funda
mentais, da cooperação econômica. Outros principias encontram-se enun
ciados no Capítulo IV da Carta (artigos 9Q a 22) sobre os "direitos e deveres
fundamentais dos Estados", cujo antecedente mais celebrado é a Conven
ção de Montevidéu de 1933 sobre Direitos e Deveres dos Estados (53).

Esta Convenção naturalmente consagrou, inter alia, o principio da
não-intervenção (artigo 8Q), precisado pelo "Protocolo Adicional Relativo à
Não-Intervenção" (Buenos Aires, 1936), pelos artigos 18 e 19 da Carta da
OEA e pela Resolução n(J 78 (de 1972) da Assembléia Geral da OEA sobre o
"Fortalecimento dos Princípios da Não-Intervenção e Autodeterminação
dos Povos e Medidas para Garantir sua Observância" (lI6). A "formalização"
inicial, por assim dizer, do principio da não-intervenção na Convenção de
Montevidéu, de 1933, foi de real significação histórica, ao acarretar a acei
tação do princípio pelos Estados Unidos; pouco após, na Conferência de
Buenos Aires de 1936, o sistema das consultas (cf. supra) viria substituir a
ação unilateral dos Estados Unidos com base na doutrina de Monroe, intro
duzindo uma mudança fundamental nas relações interamericanas, dando
novo sentido ao princípio da igualdade, a aplicar-se doravante a assuntos de
defesa comum (37),

Em parecer de 23 de setembro de 1965, a Comissão Jurídica Interame
cicana houve por bem distingüir a hipótese da intervenção (estatal) da
chamada "ação coletiva" dos órgãos competentes das organizações interna
cionais (ONU, OEA), ao tomarem medidas previstas para a manutenção da
paz e segurança internacionais (118). Ademais, preparou a Comissão Jurídica

(32) Cf., Inlar alll, e.9., KAAl STRUPP, "La droit du jUge intarnational de statuer selon l"éQulte", 33
Racuell elea Cours da l'Acad6mla da Drolt tnlamlllonal (1930) pp. 357-481; KARl WOLFF, "lea
principes généraulC du droit applicabl6s dans Jes rapports intarnslionaux", 36 Racuell de. Coura da
l'Acad6ml. de Droll Inl&rnallonal (1931), pp. 483-65S; BIN CHENG, General Principia. of LI. as
Applled b, Inlamallonal Coarla and Tribunal•• London, Stavens, 1953, esp. Parle 111, pp. 161-253:
A. A. CANÇADO TRINDADE, Principio. do Direito Internacional Contemporlnao, Brul1la, Editora
Universidade de Brasllia. 1981, pp. 1-264; W. FRIEDMANN, "The uses of General Principies In me
Oevelopmenl of rntemational Law", 57 Alllarlcln Journal ot Intemallonal La. (1963), pp. 279-299;
M. AKEHURST, "Equlty and General PrincipIes of lew" , 25 lnlemallonll and ComparallYe Law
Quartar" (1976), pp. 801·825; dentre vérios culros.

(S3) F, V. GAACIA AMADOR, op. cU. supra n.(10). p. 133.
(34) Sobre 09 antecedenles histórlcoa dease principio, cf. Ibld., pp. 47·49. Para estudo da maléria, cf.• e.g.,

A. V. W. THOMAS e A. J. THOMAS Jr., Non-lnt• .".nIlOll - TIl. Law and lts Import In lha A_rlcaa,
Oalla8, Southem Methodiat Unlverelly Preaa, 1956, pp. 3-416; I. FABELA, Interventlon, Paris, Pédone,
1961, pp. 67-212 (sobre a prállca da OEA).

(35) Clle-se, ademais, a "Declareção de PrinClpios Americanos", adolada na Conferência de Lima de 1938;
cf. F. V. GARCIA AMAOOR, op. cll. supra n.(10). pp. 78-79, e cl. pp. 83-93.

(36) oro ""11., DP. 93, 98-100 e BO.
(37) Ch. G. FeNWICK, op. cll. supra n.(2], pp. 47-48; cf. lambém J. MATERNO VASQUEZ, op. clt. inlra

n. (42), Pp. 172 e 176.
(38) Comité Jurldico Interamericano, RacomancIKlonH • InfonnH - Documento. Oflcla.a., vol. IX (1965

1966), Rio de Janeiro, C.J.I., 1970, pp, 111-1:21.
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um projeto de instrumento sobre a questão da não-intervenção em 1959 (30),
tema que retomaria em 1974 (tentativa de enumeração de casos de violações
ao princípio da não-intervenção) (40), matéria que permaneceu pendente por
se ter estimado que "os casos de intervenção não poderiam ser objeto de um
estudo adequado enquanto não se concluisse o atual processo de reforma
da Carta e não entrasse em vigor o Protocolo de Reformas ao TIAR" (41). O
tema continua a revestir-se, pois, da maior atualidade.

O princípio da solidariedade continental, consagrado originariamente
na Reunião de Ministros de Havana de 1940 (42), ao basear-se no exercicio da
democracia representativa, tem igualmente apresentado dificuldades, e tal
vez maiores imprecisões. Aqui, vale recordar uma evolução desencadeada
pela V Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores (Santiago,
1959), que dispõs inter alia que os órgãos da OEA não têm competência para
impor qualquer tipo de sanções a Estados-Membros cujos regimes poUticos
não correspondam ao ideal da democracia representativa (48). O campo
estava assim aberto para uma interessante evolução: decorridos 14 anos, a
Assembléia Geral da OEA adotaria, em 1973, a celebrada Resolução 128
sobre "Princípios Referentes às Relações entre os Estados Americanos", em
que afirma o direito de todo Estado de "adotar com plena independência
seu regime de governo e sua organização econômica e social", acrescentan
do que "a pluralidade de ideologias dentro da Carta é um pressuposto da
solidariedade regional" baseada na cooperação, e que "a pluralidade de
ideologias nas relações entre os Estados-Membros implica o dever de cada
Estado de respeitar os princípios de não-intervenção e autodeterminação
dos povos e o direito de exigir o cumprimento dos mesmos princípios por
parte dos demais Estados" (44). Em 1979 a Assembléia Geral da OEA já se
referia ao chamado "pluralismo ideológico" como "princípio" (45).

A resolução acima transcende a simples enunciação de princípios, pois
não apenas refletiu as mudanças políticas no continente como viabilizou
uma notável mudança no processo decisório do mecanismo de assistência
reciproca (TIAR). No mesmo ano de sua adoção, a Assembléia Geral da
OEA. criava a CEESl ,Resolução nq 12.', de 1973), que desempenharia sua
tarefa no biênio 1974-1975 (46). Das sugestões que emergiram de seus tra
balhos, citem-se, e.g., no tocante a propostas de reforma à Carta da OEA,

(39) Comité Jurldico Inleramericano, Recomendac;one. e Informe. - Documenlo. Ollclele., ~ol. VI (1959·
1960), Rio de JaneIro, C.J.I., pp. 267-278.

(40) OEA, R.comend-elone. e Informe. dei comité ~urldlco InIBremerlcano, vaI. XI (1947-1977), Washington,
Secret.rls Ganerel de la OEA, 1981, pp. 95-104.

(41) F. V. GARCIA AMADOR, op. cll. supra n. (10), p. 105.

(42) "Solidariedade continental" lece a agresaAo de origem extracontinental.

(431 J. MATERNO VASQUEZ, "Reflexiones en tomo a loa Últimos Aconteclmlentos en Latlnoamérlca y los
Princlplos Básicos dei Sistema Interamericeno", Slipllma Cuno de De..cho InIBmeclonel Ol'llenlzedo
por el ComlM Jurldlco Inferemerlceno, OfA, doc. OEAlSer. O/V.C.-7, CJI-44, 1980-1981, p. 166;
cl também OEA, V Reunlio de ConeuUa do. Mlnl.lro. da. Relaçõee Exlerlo... - Ala Final (Sentlago,
12-8 de agosto de 19591, Washington, UnlAo Pen-Amerlcana, 1960, pp. 1-21.

(44) AGIRES. 128 (111-<1173), de 15 de abril de 1973, §§ 1-3.
(45) F. V. GARCIA AMADOR, op. clt.•upra n.(10), p. 82, e ct. pp. 60-82.

(46) A CEESI inicialmente operou por melo de ume Subcomi$sAo Geral, posteriormenle através de trés
Subcomissões, uma para assuntos jurldlco·politicos, outra pera temas de coope'açlo, e enfim outra
para lemas de eslrutura e admlnisl.ação. Pera um relato, cf. C. GARCIA BEOOYA, "Comentárloe sobre
el Sistema Inleramerlcano y las Reformas Plenleadas por la ComlslOn Especial" Tere... CUI'8el de
De,..cho Intemaclonal Ol'llanlzaclo por el ComU. Juridlco Intel'llmerlc.no, DEA, doc. OEAfSer. Q/V.C.-3,
CJr·30. 1975-1977. pp. 157-180.
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o reconhecimento do "pluralismo político" baseado na não-intervenção e
a incorporação dos conceitos de "segurança econômica" e "cooperação para
o desenvolvimento integral" (sem condicionamentos unilaterais), e, no que
tange a propostas de reformas ao TIAR, a incorporação dos principios da
não-intervenção e da "pluralidade de regimes politicos" e o reconhecimento
do principio da "segurança econômica" (47).

A certa altura dos trabalhos da l' Subcomissão (para temas jurídico
politicos) da CEESI, o representante do Equador propôs emenda ao TIAR
no sentido de substituição da maioria qualificada pela maioria simples para
levantamento de sanções anteriormente adotadas sob o TIAR (48), o que
levaria a uma das mais significativas reformas daquele instrumento, con
cernente ao processo decisório. Assim, medidas outrora tomadas por maio
ria de 2/3 poderiam ser deixadas sem efeito por maioria simples (metade
mais um), o que, se juridicamente de difícil explicação, era proposta politi
camente motivada, à luz das mudanças politicas no continente nos últimos
anos: recorde-se que a suspensão do governo eubano em 1962 (VIII Reunião
de Consulta de Punta deI Este) se dera por uma curiosa ampliação do
âmbito de aplicação do TIAR, recordando-se que a Carta da OEA era omissa
ou lacônica quanto a tal exclusão e que no caso se questionava a representa
tividade de um governo de um Estado-Membro dentro da OEA. Vale relem
brar que, nos debates de 1962, um dos delegados (San Tiago Dantas),
questionando jurídica e politicamente a medida, invocou o principio da não
intervenção e advertiu para o perigo da iminente marginalização de Cuba
do sistema regional (49).

Nos anos que se seguiram, particularmente na década de setenta, pas
sou a tomar corpo a pressão para o levantamento das sanções impostas a
Cuba, paralelamente ao declínio da influência dos Estados Unidos na região.
A declaração de 1973 consagrando a "pluralidade de ideologias" foi um
sinal dos novos tempos. Certamente contribuiu para a mudança no processo
decisório acima descrita (M). mudança que se configurava. como pré-requisi
to para a "legitimação", por assim dizer, do restabelecimento das relações
dos Estados-Membros da OEA com Cuba; afinal, a regra da votação de 2/3,
no esquema original do TIAR, fora consagrada na época do "apogeu da
influência dos Estados Unidos na ârea" (M). Como novo sinal de que os
tempos mudaram, a XVI Reunião de Consulta dos Ministros das Relações
Exteriores (29 de julho de 1975, poucos dias após o Protocolo de Reformas
do TIAR) facultava, por sua Resolução I, aos Estados-Partes ao TIAR, "a
liberdade de ação no tocante a suas relações com Cuba, levantando assim
as sanções existentes" (52).

(47) Cf. Ibld., pp. 175-17e.

(4e) CI. exposiçAo de motivos do delegado equatoriano, In: OEA doc. OEAlSer. P. CEESI/Subcom.I/ACTA
80174, de 3 de dezembro de 1974, pp. 5-7-13-14.

(49) Cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Posições Internacionais do Brasil no P;ano Multilateral" Ravl.la
Ir......r. de Ealud08 Polltlco., eno 52, 1981, p. 182.

(50) F. ORREGO VICUfilA, oP. cll. supra n. (12), pp. 119 • 121.

(51) R. J. BLOOMFIELD, "The Inler-Amarlean Syatem: Does It Hav. 8 Future?". lhe FlIltIIII 01 ltle Inter
Amerlean 8J'aMm (ed. T. J. Farer), N. Y., Pretlger, 1979, p. 9.

(521 OEA, doc. OEA/Sec. CII1.16, de 29.7-1975, clt. In F. ORREGO VICUf'lA, op cll. supre n. (12), p. ;21;
como nlo "avia entrado em vigor o Protocolo de Reformas do TIAR, tal declalo foi lomeda por
maioria de 2/3, como no esquema originai de 1941 do TIAR (cf. Ibld.),
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Tal evolução, no entanto, não passou sem dificuldades. Como, por
exemplo, "harmonizar" os velhos propósitos de promoção da democracia
representativa e proteção dos direitos humanos com a aceitação mais recen
te do "pluralismo ideológico"? (58) É pertinente aqui registrar uma passa
gem do Relatório Anual de 1979-1980 da Comissão Interamericana de Di
reitos Humanos, em que esta constata, ao examinar a situação dos direitos
humanos nos diversos países do continente, "a relação orgânica entre a
violação dos direitos à segurança física, por um lado, e o descuido dos
direitos econômicos e sociais e a supressão da participação politica, por
outro" (M). Esta é, em grande parte, no entender da Comissão, "uma relação
de causa e efeito", e neste campo delicado a Comissão muito cautelosamen
te admitiu a dificuldade existente para "estabelecer critérios que permitam
medir o cumprimento pelos Estados de suas obrigações" (~5), dadas as condi
ções prevalecentes no continente (e.g., pobreza, desigualdades na distribui
ção da renda em muitos países).

No tocante a este outro princípio do sistema interamericano, o da pro
teção dos direitos humanos fundamentais, a trajetória da Comissão Intera
mericana de Direitos Humanos é um exemplo vivo de um processo de
ampliação de competência de um órgão da OEA mediante uma interpreta
ção consistentemente liberal e extensiva de seus poderes (artigos 99 e 3Q
do Regulamento). Criada, em 1959, não pela Conferência Interamericana,
como era de se esperar, mas pela V Reunião de Consulta dos Ministros das
Relações Exteriores - Resolução VIII -, a Comissão Interamericana de
Direitos Humanos foi originariamente concebida como órgão tão-somente
de promoção dos direitos humanos, desfrutando de posição sui generis
dentro do sistema da OEA. Foi por meio de outra Resolução (nQ XXII), da
11 Conferência Interamericana do Rio de Janeiro de 1965, que teve sua
competência ampliada para inclusive receber petições ou comunicações
sobre violações de direitos humanos. Ao eclodir a crise da República Domi
nicana (1965-1966), a Comissão já operava como órgão de proteção dos
direitos humanos como verdadeiro órgão de ação, atuando continuamente
naquele país por mais de um ano; quatro anos após, durante o conflito
armado entre Honduras e El Salvador (1969), membros da Comissão perma
neceram naqueles paises por um periodo de aproximadamente quatro meses.
Assim, ao final da década de sessenta, a Comissão já se consolidara como
órgão de ação na proteção dos direitos humanos no continente, ultrapassan
do em muito suas atribuições originais de órgão de observação e recomen
dação (G6),

(53) ConsultorIa Jurldica de la OEA, op. cll. supra n. (31), p. 33. Para um estudo sobre a "relaçllo jurJdica
entre o raspeito dos direitos humanos e o exerc(cio de democracia", cf. Comité Jurldico Interamericano,
Recomendaclonae e Inlorme. - DO(lumentos Oflclales, vai. VI (1958-1960), Rio de Janeiro, CJI. 1961,
pp. 221-244.

(54) OEA, Inlorme Anual de la Comlai6n In'aramarlcana de Derechos Humanos - 1979-1980, OEA, doe
OEAlSer. l/V/11.50 - doc. 13 rev. 1, de 2 de oulubro de 1980, p. 143.

(55) Ibld., pp. 143·144.
(56) A. A. CANCADO TRINDADE, "A Evolução do Sistema Interamericano de ProteçAo dos Direitos Humanos:

Avallaçllo Crlllca", R.vl.... ele Informaçlo LaglalaUva do Senado Federal, a. 19, n. 73, Jan.lmar. 1982.
pp. 108-109; K. VASAK, LI Commlnlon Interamérlcalne de. Droia de I'Homme, Paris, lGDJ, pp. 38-39
e 168-169; A. P. SCHREIBER, na Inter-Amarlc.n Comml.slon ou Human lllghla, Leyden. SIJthOlr, 1970,
PP. 65-68, 84-a7, 119 e 144-147; B. WOOD, "Human Rlghts and lhe Inler-American SYlltem", lha FulU...
oI lhe Inter-lI_rlcan SY81am (ed. T. J. Farer), N. V., Praeger. 1979, p. 126. Pars os antecedentes
históricos, cf. P. P. CAMARGO, La Proleccl6n Juridlca da lo. Derechoa Humanoa y de la o._aola
en AlII6,loe, México, eia. Ed. Excelsior, 19S0, pp. 160-166; D. URIBE VARGAS, Lo. D.recho. Humenoa
, .1 Slatem. Inler.m.rloano, Madrid, Ed. Cultura Hispânica, 1972, pp. 127-128.
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o próximo passo nessa evolução ocorreu com a entrada em vigor, em
1970, do Protocolo de Reformas da Carta da OEA de 1967, que erigiu a
Comissão em um dos órgãos principais da Organização: dotada enfim de
base convencional, a Comissão teve seu status jurídico consideravelmente
fortalecido, colocando fim a eventuais objeções à sua competência (57). Por
conseguinte, a partir de então a Comissão pôde atuar com amplas possibili
dades de ação: assim, em um dentre vários casos recentes de atuação da
Comissão (~8), o caso chileno, por exemplo, engajou-se a Comissão na coleta
de dados relevantes sobre a situação, visita ao país em questão em missão
de investigação in loco, e no preparo de recomendações e de uma série de
relatórios a partir de 1973 (59). No que tange particularmente ao exame de
comunicações recebidas contendo alegações de violações de direitos huma
nos, a experiência da Comissão tem sido das mais singulares e interessan·
tes: por proferir decisões de natureza antes administrativa do que propria
mente judidal quanto à admissibilidade de tais comunicações, à Comissão
tem sido possível agir com flexibilidade e, por uma série de técnicas pro
cessuais, usar presunções mais a favor dos reclamantes e evitar assim a
pronta rejeição de certas comunicações com base nas condições de admis
sibilidade (60).

Assim, por exemplo, nas chamadas "situações gerais", de alegações de
violações generalizadas de direitos humanos, a Comissão, em virtude de
uma regra de interpretação fixada na já mencionada Conferência do Rio
de Janeiro de 1965 (supra), tem podido proceder de imediato a um estudo
amplo e abrangente de determinadas reclamações, sem condicioná-las ao
pré-requisito do esgotamento dos recursos de direito interno (61). Observe
se que tudo isto ocorreu antes da entrada em vigor em 1978 da Convenção
Americana de Direitos Humanos (de 1969); quando isto ocorreu, ficou
subentendido que a "novaI) Comissão (prevista na Convenção) continuaria
aplicando as normas que vinham regendo sua atuação mesmo aos Estados
que não fossem partes na Convenção, aplicando aos Estadog..Partes os dispo
sitivos pertinentes da Convenção (62).

(57) A. A, CANÇADO TRINDADE, op, çlt. supra n. (56), p, 110;. C. GARCIA BAUER, "La Observancía da I~,s
Darechos Humanos y la Eslrucluraci6n dei Slstama Internacional de Prolacc,ón en el Ambilo Americano ,
La Con...nçl6n Amallcana lobre Derechos Humanos, Washington, Secretaria General de la OEA, 1980,
pp. 25-21,

(58) Cf., e. g., Inter Ina, C8S0S recentes da missões da obsarvaçAo efatuada In loco pela Comisslio (em
El Salvador, Haltl, Nicarágua, Argantlna, Colômbia), relatados In: Inlorme Anual de 'a Comllrón Intnram.·
rlçana da Darec:hoa Humanos - 1978, OEA doc. OEA/Ser. LIII/I1.41 - doc. 13 rav, 1, de 1919,
pp. 113-126; Informa Anual de la COIl\III6n Inlaramerlc:ana da Derecho. Humanoa - 1971/18.0, OEA
doc. OEA/Ser. LlVlII.50 - doc. 13 rev. 1, de 1980, pp, 17-34.

(59) H. GROS ESPIELL, "le loncllonnement de. Instltullons régionales de protectlon des drolts de r'homme
Illustré par l'affalre chllienna", In Instltut Intematlonal des Orolts de I'Homme, Rbumés de. COUfll 
1877, Strubourg, I.I.D.H., 1971, doc. F/HGE, pp. 4-6; para os dabatu sobre o caio çhllano na
CominA0 e na Assembléia Geral da OEA (de 1976 a 1978). cf. B. WOOD. "Human Rlghts and ... ",
op. çlt. aupra n. (56), pp.I4ó-14B.

(60) Cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, The Appllcatlon of lha Rula of Exhaustlon of local Remedl.. In
IntemaUonal La•• Cambridga. Cambrldge Unlveralty Preas, 1983, pp. 168-169, 185, 287 e 366; A. A. CAN
CADO TRINDADE, "Exhausllon oI Local Remedies In the Inler-Amerlcan Syslam", 18 Indlan Joumal
ot lntematlona' La. (1978), pp. 345-351.

(61) A. A, CANÇAOO TRINDADE, op. c". supra n,(56), pp. 111-112.
(62) A. AGUILAR, "la Comislón Inlerameriaana de Deree:hos Humanos y la Entrada an vigencia de la

Convencl6n Americana de Derechos Humanos o Pacto de San José". 2 Mundo Nllevo - Caracas (1879)
pp. 33-36; E. VARGAS CARRE'lO, "Algunos ProblemlUl que Presentan la Apllcacl6n y la Interpratacl6n
de la Convencl6n Americana sobre Derechos Humanos", La Convençlón Amerlc.na $Obre Daredlol
Hu....n.... Washinglon, Sec.elarfa General da la OEA, p. 163; Th. BUERGENTHAL, "la Convencl6n
Amarlcana 80bre Derechos Humanos: Problemas bçogldoa", 2 Mundo Nuevo - Caracas (1919) pp. 43-46
e 51-52. - Cf., a 9S89 respeito, os artig08 51, 112 e 150 da Carta da OEA. O novo Estatuto da
ComlssAo data da outubro da 1979, a lI8U novo Regulamento ele abril de 1980.
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Ainda que persista uma brecha ou distância entre o progresso normati
vo alcançado pelo sistema interamericano na proteção dos direitos humanos
e a realidade destes no continente, "sem os progressos do direito interna
cional a realidade seria ainda mais negativa" (lI.'!). A atuação da Comissão
Interamericana, já bem antes da entrada em vigor da Convenção Americana,
tem contribuído decisivamente para a evolução do sistema interamericano
de proteção dos direitos humanos, e demonstrado ser possível facilitar o
acesso de particulares lesados à instância internacional e fortalecer assim
sua posição no plano internacional (quer o experimento em questão seja
provido de base convencional, ou de base originalmente fornecida por
instrumentos tecnicamente não obrigatórios, mas que nem por isso deixam
de exercer efeitos jurídicos em relação aos Estados-membros) (e4).

Os dados estatísticos recentes são elucidativos: até 1975, por exemplo,
tinha a Comissão examinado mais de 1.800 comunicações sobre direitos
humanos (6li), obra considerável para um órgão operando sem que a Con
venção tivesse entrado em vigor. Em fins de 1978 já chegavam a 3.200 os
casos examinados pela Comissão (compreendendo mais de dez mil vítimas,
de 18 ou 19 países), o que significa que a Comissão considerou 20% dos
casos em seus primeiros quinze anos de atuação, e aproximadamente 80%
dos casos no período de cinco anos entre 1973 e 1978 (66). Talvez seja este
outro sinal dos novos tempos, pois não deixa de ser sintomático que isto
ocorra paralelamente à aparente erosão e falência dos regimes autoritários
na América Latina.

Aos resultados concretos em inúmeros casos individuais acrescente-se
a importante função preventiva exercida pela Comissão: em decorrência de
suas recomendações de caráter geral dirigidas a determinados governos, ou
formuladas em seus relatórios anuais, "foram derrogados ou modificados
leis, decretos e outros dispositivos que afetavam negativamente a vigência
dos direitos humanos", foram criados ou fortalecidos mecanismos de prote·
ção no ordenamento interno ou nacional, e "se estabeleceram ou aperfei
çoaram recursos e procedimentos para a melhor tutela dos direitos huma·
nos" (67). Ocasião houve, e.g., em que a Comissão conclamou os Estados
Membros da OEA a incorporarem em suas Constituições certas categorias
de direitos (e.g., em matéria trabalhista) e a "harmonizarem suas leis res
pectivas com os preceitos contidos nas convenções e recomendações da
Organização Internacional do Trabalho" (68). Enfim, em um instrumento
como a Convenção Americana de Direitos Humanos, impõe-se uma interpre
tação consoante o caráter essencialmente objetivo das obrigações contraídas

(83) Nene .enlldo, H. GROS ESPIELL, "La systéma interaméricaln comma réglma régional de prolacl1on
Intarnationala dea drolts de I'homma", 145 Racuell das Cou... de l'Aead6m1e de Droll Internatlonal
(1975), pp. 4().41 e 19; E. VARGAS CARREIQO, op. clt. supra n.(62), p. 156; D. URIBE VARGAS, op. clt.
aupra n. (56), pp. 295 e 303,305.

(641 A. A. CANÇADO TRINDADE, op. ell. 8upra n.(56), pp. 119 e 113.
(65) H. GROS ESPIELL. op. clt. suprs n. (63l, pp. 29-31.
(66) E. VARGAS CARREIQO, "(Dsrechoa Humanos:] EI Parfacclonamianlo da los Mecanismos Inleramarlcanos

a la luz da au Exparlancla". Eatudl~ Inlamaclonalaa: Darechoa Humanoa r Relaciones Inlamaclonalas
(ad. W. Ssnchez G.l, Sanliago, Institulo de Eatudioa fnlernaclona1as, 1979, p. 227.

(6n A. AGUILAR, op. clt..supra n. (621, p. 38.
(68) Alanua' R..,..... 01 lha Inter·A_rlcan Comml..ion on Human Righi. - 1971/1972, OEA doc. OEMSDr.

L/VlI1.29 - doc. 41 rav. 2, de 1973, p. 33. - Cf, lambém, a esse raspelto, o artigo 2.° da Convançlo
Americana de Direitos Humanos, a COmenl8M3 in A. A, CANÇAOO TRINDADE. cp. ell. aupr. n. (58).
pp. 116·117.
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pelas Partes Contratantes visando a proteção dos direitos humanos (cf.
artigo 29), e nio uma interpretação restritiva pelas próprias Partes Contra
tantes visando o estabelecimento de direitos reciprocas e subjetivos para si
mesmas (61l).

Passemos a outro dos princípios do sistema interamericano, a saber, o
da cooperação econômica. Aqui, ficou claro que a OEA, ao menos em seus
primeiros anos de existência, estava mal equipada para a realização desse
princípio. Se conquistas houve no campo da prevenção e solução de confli
tos, o mesmo não ocorreu paralelamente no campo do desenvolvimento
econômico-social; um fator relevante para bem compreender o papel da
OEA na década de cinqüenta foi a própria policy dos Estados Unidos em
relação à América Latina, visando sobretudo a segurança continental, além
de sua relutância em transferir suas relações econômicas da clássica via
bilateral à multilateral (10) (cf. infra).

Não era de se surpreender, portanto, que o antigo Conselho Intera
mericano Econômico e Social (CIES) figurasse na Carta da OEA como um
dos três órgãos subsidiários do Conselho da OEA (artigos 63 a 66 da Carta,
anterior ao Protocolo de Buenos Aires de 1967). O BID, como organismo
financeiro do sistema, só foi criado em 1959, e o CIES só passou a ser mais
atuante a partir dos anos sessenta (71). Em 1970 foi criada a CECON e, pouco
antes, com a reforma da Carta em 1967, tentou-se fortalecer o mecanismo
regional de cooperação econômica e social, dada a preocupação latino-ameri
cana com o desenvolvimento econômico: o CIES separa-se do antigo Conse
lho da OEA, e assume maior estatura na Carta da OEA após o Protocolo de
Reformas (72) (artigos 93-98). A própria formulação das normas econômicas
encontra-se bem mais elaborada na atual Carta (artigos 29 a 42), após a
reforma de 1967, do que no texto original de 1948 (artigos 26 e 27).

A década de sessenta testemunhou a emergência e proliferação de
instituições e mecanismos mais especificamente latino.americanos. Um exa·
me destes ultrapassa, pois, os propósitos do presente estudo, exceto no que
possam contribuir diretamente a uma avaliação dos rumos do sistema inte
ramericano. Recorde·se, assim, a criação, em 1963, da Comissão Especial de
Coordenação Latino-Americana (CECLA), de inicio se ocupando de questões
da UNCTAD, e produzindo, em 1969, o chamado "Consenso de Vifta deI
Mar" para estabelecer as bases da cooperação econômico-social interameri
cana (73). Em 1975, o recém-criado Sistema Econômico Latino-Americano
(SELA), compreendendo a totalidade dos Estados-Membros latino-america·
nos da OEA (inclusive Cuba, além da Güiana), sucede-se à CECLA, nos pro
pósitos de promover a cooperação regional para o desenvolvimento e um
sistema permanente de consulta e coordenação para adoção de posições

(88) A. A. CANÇADO TRINDADE, op. cil. supra n. (58), p. 115.

(70) J. C. OSEIER, n. Ot1IlIJIlullon 01 Am.r1CM 8tMw Mel lhe H.mlaPh." Crlala, N. Y.. Councll on
Forlllgn ReletlonalHargllr & Ro'W, 1962, pp, 74-77.

(71) C. SEPúLVEDA, op. clt. 8upra n. (27). pp. 101 e 103.

(72) CI. lbld., pp. 107, 118, 1~0. 1311-131 e 135-136,

(73) F. V. GAJlCIA AMADOR, "Marco Jurldlco e Institucional de las Relaciones lnteramaricanea". Qulnlo
Cllrao de D....oho ln'arnaolonal OrganlAdo por •• ConII" Jurldlco In'trem.rloano, OEA doç. OEA/S.r.
Q/V •C-5. CJ 1-38, 1978-1979, pp. 28-30.
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comuns, além de apoiar os mecanismos existentes de integração regio
nal (74). No próprio seio da OEA, a questão da "cooperação interamericana
para o desenvolvimento" tem sido objeto de atenção desde meados da
década de setenta (e.g., os trabalhos da CEEST, (7~) e a Resolução nQ 232 da
Assembléia Geral da OEA de 1976) (76).

Recentemente tem a questão sido tema de diversas resoluções da As
sembléia Geral da OEA (77), como, por exemplo, a Resolução nQ 464, de 27
de novembro de 1980, que pondera inter alia que "a cooperação hemisférica
para o desenvolvimento constitui um instrumento fundamenta1 de ação
para os organismos do sistema interamericano", impondo-se a necessidade
da "redefinição de objetivos e adoção ou reformas de mecanismos dentro
de um plano de ação de modo a que se possa obter seu potencial ótimo
face aos desafios que terâ que enfrentar o sistema até fins do século" (78),
Na verdade, estas resoluções fazem parte de um processo de revisão de todo
o tema da "cooperação interamericana para o desenvolvimento", desenca·
deado pelos trabalhos da CEESI, seguida do Conselho Permanente, e que
deverá culminar em uma Assembléia G€ral Extraordinária sobre Coopera
ção Interamericana para o Desenvolvimento.

A esse respeito, a Assembléia Geral da OEA, em sua última sessão, em
Santa Lúcia, em dezembro de 1981, adotou a Resolução n9 521 em que con
sidera tal Assembléia Geral Extraordinária, programada para fins de 1982
no Uruguai, como o "instrumento fundamental da cooperação norte-sul no
hemisfério, para a busca de soluções" aos problemas econômicos e sociais
dos ·'países da América Latina e Caribe", e "fazer frente aos desafios que
terão que enfrentar os países da América Latina e Caribe nos próximos
anos" (79). Note-se que a expressão "sistema interamericano" não mais figu
ra na resolução, substituída que foi por referências aos "países da América
Latina e Caribe" (supra). A esse propósito, em outra Resolução (Dl? 522)
adotada pela Assembléia Geral de dezembro de 1981, ressalta-se a necessi
dade de estudo dos problemas de desenvolvimento dos países pequenos do
hemisfério (80), tendo-se naturalmente em vista, de modo especial, a região
do Caribe (onde hã hoje 13 Estados independentes - além de 26 territórios
não-independentes - a maioria dos quais sendo pequenos Estados insulares
em vias de desenvolvimento) (81).

(14) R. D. BOND, "Rellionaliamo en América Latina: PerspectivlI$ dei Sistema Econômico Lallnoemerlcano
(SELA)", 18 Foro hltameclona' (1911) n,o 70, pp. 3~6-347 e 354-371. Para a crlaçao do SELA am 1975
certamente exerceram Influência 08 ventos internacionais da época. como o exemplo de açlO colellva
eficaz da OPEP, o movlmenlo em prol de uma nove ordem econOmica Intarnaçlonal, dentre outros:
Iblcl.. p. 354, CUe-se, tembém, e Organização Latino-Americana de Ener9ia (O~OE). criada em 1973,
dentre oulros organismos; cr. F. V. GARCIA AMADOR, op. clt. supra n. (13), pp. 35-38.

(75) E.g., as propostas para uma Convençl'io sobre Segurança EconOmica Coletiva, e uma C01'l'lla1'l'tlo
Interamerlcana sobre Cooperação para o Desenvolvimento.

(76) F. V. GARCIA AMADOR, IIp. clt. supra n. (73), p. 27_

(77) CI, Reaoluções AGIRES, 233 e 255 (de 1976), 281 (de 1977), 354 (de 1978) e 437 (de 1979).

(78) Texto In OEA, doc. OEAl5er. P.AG/doc. 1.350/60. Rev. I, de 3 de março de 1981, p. 4. Cf. também
a Resolução 472, de 1980.

(79) Texto In OEA, tloc. OEMSel. P. AG/doc. 1.471181. Rev. 1, de 17 de março da 1982, P. lO.

(80) Inclusive para a programada Assembléia Garal Extraordinária, prevista para fins de 1982.

(81) Texto In OEA, doc. OEAlSer. P. AG/doc. 1.471/81. Rev. 1, da 17 de março de 1982, pp. 12·13.

40 R. Inf. legisl. Brasília a. 21 n. B3 iul./set. 1984



Ainda no que concerne à coordenação de poslçoes comuns entre os
países latino-americanos, há que mencionar dois tipos de experimentos, a
saber, os de integração e os de cooperação. São processos de integração
econômica na América Latina e Caribe, a antiga Aliança Latino-Americana
de Livre Comércio (ALALC, 1960) sucedida pela Associação Latino-Ameri
cana de Integração (ALADI, 1980) (82); o Pacto Andino (1969), a nível sub
regional; o Mercado Comum Centro-Americano (MCC, 1960); a Comunidade
e Mercado Comum do Caribe (CARICOM, 1973) (83) como sucessora da Asso
ciação de Livre Comércio do Caribe (CARIFTA, 1965-1968). A seu turno, são
ilustrativos de processos de cooperação latino-americana, e. g ., o Tratado
da Bacia do Prata (1969), o Tratado de Cooperação Amazônica (1978).

A antinomia ou dilema entre o bilateralismo e o multilateralísmo parece
ser mais aparente do que real. No continente americano, há, por um lado,
os que hoje vislumbram um gradual distanciamento do bilateralismo (de
fensivo) do passado, e crescente tendência a atribuir maior importância
ao multilateralismo como fator até certo ponto compensador ou neutrali
zador das desigualdades de poder no cenário internacional, paralelamente
ao surgimento de interlocutores "viáveis" vis-à·vis a superpotência na re
gião (como, e. g., Argentina, Brasil, México, Venezuela). Por outro lado,
há os mais céticos que consideram que a OEA, como centro da diplomacia
multilateral, não chega a afetar as relações bilateralmente orientadas
vis-à·vis os Estados Unidos, favorecendo inclusive a conclusão de acordos
e acomodações bilaterais; fala-se mesmo em um enfraquecimento da ação
multilateral interamericana de cooperação para o desenvolvimento parale
lamente a um processo de "bilateralização" nas relações entre os Estados
Unidos e os países latino-americanos (84).

Mas a própria Assembléia Geral da OEA, instituída quando da reforma
da Carta, visa justamente fomentar uma multilateralização da diplomacia
latino-americana; consoante tal propósito, o artigo 138 da Carta, por exem
plo, parece minimizar o bilateralismo (85) ao dispor que a assistência às
reuniões dos órgãos permanentes da OEA ou às conferências e reuniões
previstas na Carta ou realizadas sob os auspicios da OEA, obed~e ao "ca
ráter multilateral dos referidos órgãos, conferêncías e reuniões e não depen
de das relações bilaterais entre o governo de qualquer Estado-Membro
e o governo do país-sede" (86). E ainda a favor do multilateralismo invoca-se
a implementação, nos últimos anos, dos experimentos de cooperação lati-

(82) Cf. F. PEFlA, "EI Régimen Jurfdlco de la Tranaformaci6n de la ALALC en 'a ALADr', 7 ln!egreclón
Lallno.merlcane (1982) n,' 65, pp. 33-36; R. BARROS CHARUN. "EI Derecho de la Integraclón ante
una Nueva Década: Anillisis Comparativo de ALALC Y ALADI", Perspectiva. dei Darecho In'emeclonel
COnlBmporaneo, vol. 3. Sanliago. Inelilulo de Eatudlos Internacionales/Unlversidad de Chile, 1981,
pp. 11-35.

(83) R. D. BAKER, "Latin American Economic Integratlon", Reglonel Intemallons' Oroanl:rellone - Slruclure.
end Funcllon. (ed. P. A. Tharp Jr.l. N. Y .!Toronto/London, SI, Marlin·s/MacMillan. 1971, pp. 230-242;
e, mais reeentemente. F. V. GARCIA AMADOR, "Nuevas Dimensiones InslllucionaJes de la lnte9ración
Económica en América Latina y el Carlbe", PeqpecllYa••, Derecho Intemeclonal Conlemporaneo,
vol. 3, Santiago, Instituto de Estudios Internacloneles/Unlversidad de Chile. 1981, pp. 57-79.

(84) Cf., pera um relato de ambas as posiçOes, A. A. CANÇAOO TRINDADE, cp. cll. supra n. (9), pp. 175·176.

(85) Nosso sonlido, C. SEPÚLVEDA. op. clt. supre n.(27), p. 122, e cf. pp. 133·134.

(86) Tem-se mesmo argumentado que vantagens econOmi,;:s. seriam asseguradas pelos Estados latino·ameri.
canos antes pela via multilateral (se nela Unidos) do que por transaçOes bilalerals. recordando-se a
esse respeito que os mecanismos de cooperaçlo econOmica multilateral não loram criados pela Carla
da OEA, mas só surgiram bem depois. C. SEPútVEDA, cp. clt. supra n. (27), pp. 125-126 e lD1.
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no-americana já mencionados (como o Tratado da Bacia do Prata e o Tratado
de Cooperação Amazônica), assim como os de integração (como o Pacto
Andino).

O dilema é, porém, em grande parte, de interesse sobretudo aeadêmico.
Em termos práticos não apresenta dificuldades intransponíveis. Conforme
bem acentuou a Comissão Jurídica Interamericana em 1971, "muitos tra·
tados multilaterais fundonam primordialmente nas relações bilaterais das
partes" (87). Assim, por exemplo, "coincidem os artigos VI do Tratado da
Bacia do Prata e xvm do Tratado de Cooperação Amazônica ao declarar
que o estabelecido no tratado não significará qualquer limitação a que
as partes contratantes celebrem acordos bilaterais ou mu1tilaterais visando
a consecução dos objetivos comuns de cooperação" (88). Sob o experimento
do Tratado da Bacia do Prata, já se firmaram tratados ou acordos entre
as Partes Contratantes (e, g" o Tratado de Itaipu, entre Brasil e Paraguai,
em 1973) (1nI), e mesmo o seu Comitê Intergovernamental Coordenador (ele)
é tão-somente um veículo permanente de decisões governamentais, exe·
cutando decisões dos Ministros das Relações Exteriores (artigo III), resguar
dada a autonomia decisória de cada um dos governos. No caso do Pacto
Amazônico, prevê seu artigo XXIII que sua supervisão ou implementação
está a cargo de Comissões Nacionais Permanentes (dos próprios Estados)
e não de um órgão internacional (ou secretaria) que nem sequer é criado;
tais Comissões executariam decisões tomadas pelos Ministros das Relações
Exteriores e pelo Conselho de Cooperação Amazônica. Apresenta, assim,
o Pacto, características de "um amplo acordo-quadro", estabelecendo as
coordenadas gerais da cooperação na região (90). E quanto ao Pacto Andino,
sabe-se que recentemente os Ministros das Relações Exteriores dos pafses
andinos estão "negociando cada vez mais com atores externos como um
grupo" e enfatizando determinados temas tanto em suas relações bilaterais
quanto em sua atuação nos organismos multilaterais (01) particularmente a
partir do estabelecimento do Conselho Andino aos 12 de novembro de
1979 (02).

Outro exemplo pode ser encontrado no campo da solução pacifica de
controvérsias internacionais, onde, conforme já visto, o Pacto de Bogotá,
um tratado multilateral, prevê sua entrada em vigor (artigo UH) mesmo
no plano das relações bilaterais dos Estados que o ratificaram (03). Ainda
outra ilustração é fornecida pelo Tratado para a Proscrição de Armas

(87) Comité Jurldico In!eramericano. Racomandacíone. e Inlor...... - Documentol Ollclara., vol. X (1967.
1973), WalhlnQton, Secret.rl. G.neral de la OEA, 1978, p. 365.

(se) J. E. GREflO VELASCO, "P.cto AmazÔnico y Tratado de la Cuenc. dei Plata: An.loglu y Dlferencl ....,
165 Rnlata ele Polltlca Intemaclona I - Madrid (1979), p. 91; L. MAR IRAS OTERO, "E I TrBt.do de
Cooper.ciÔn Amazonica", 166 Re.,l.te de Polltlca Internacional - Madrid (1979), p. 88,

(89) Cf. tlalpu Binacion.I, Halurue Jurldlca da Ilelpu, 1978, pp. 9-101.

(901 R. RICúPERO, "Tratado de Coop.raçAo AmB26nica", 3 Releçllea Internaclonala - Brullia (1980)
n.o 5, p. 5.

(91) E. G. FERRIS, "The Andean Pact and Ih. Am.zon Tre.ty: Rellecllons of CMng;ng Latin American
Relations", 23 dOU"'.' of Intaremarlcan Studl.. end World Afiai,.. (1981), n." 2, p. 169.

(92) Dentra as .tribuiçOes do Conselho Andino figura preclsamenta a da formul.ção da polltloe exterior
conjunta dos palIes-membros no contexto geral do processo de integr.çlo sub-r.gtonal. CI, F, V. GAR·
CIA AMADOR, op. clt. supra n. (83), p. 74: R. BARROS CHARL1N, "EI Oerec:ho da la Integraclon ante
una Nuev. Década: Anélisls Comparativo de ALALG y ALADI", P.llpecll.... deI Daracho Intemeelona'
Contemponlneo, vol, 3, Santiago. In.titulo de Estudlos Internacion.les/Unlversldad de Chlkl, 1981. p. 32,

(93) A. A. CANÇAOO TRINDADE, op. clt. supra n. (9), p. 177.
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Nucleares na América Latina (Tratado de Tlatelolco, 1967), que pelo arti
go 23 torna obrigatória para as Partes Contratantes a notificação ao Secre·
tário do OPANAL de qualquer acordo internadonal porventura concluido
sobre questões que são objeto do Tratado; aliás, no tocante à utilização
da energia nuclear, já se percebeu como tendência na região "a conclusão
de acordos bilaterais que implicam transferência de tecnologia nuclear,
em alguns casos incluindo o ciclo completo" (94).

Com efeito, o Tratado de Tlatelolco de 1967, que precedeu em mais
de um ano o Tratado de Não·Proliferação de Armas Nucleares, demonstra
que é precisamente no âmbito regional que maior progresso se tem logrado
na área do desarmamento (9:» (ou mesmo não·armamento), em que se cons
titui no primeiro tratado do gênero dotado de um sistema de controle
efetivo com órgãos permanentes próprios de inspeção (98), e o primeiro
relativo a uma região de dimensão quase continental abrangendo territórios
de grande densidade populacional (97) (diferindo assim, e. g., da zona de
aplicação do Tratado da Antártida). Mas embora se trate de um tratado
regional, cria um regime jurídico bem mais amplo em virtude de seu âmbito
geral de aplicação assegurado pelos dois protocolos adicionais, voltados, o
primeiro, aos Estados internacionalmente responsáveis por territórios si·
tuados na zona de aplicação do Tratado (98 ), e o segundo às potências
nucleares (99). São, assim, regulamentadas tanto as relações entre Estados
da região não dotados de armas nucleares, quanto as relações entre Estados
da região e potências intra e extracontinentais possuidoras do poder
nuclear (100).

Apesar das dificuldades encontradas até o presente na implementação
do Tratado (101) (e. g., a não-adesão, até o momento, de Cuba e Güiana),
é significativo o seu impacto no continente: embora uma análise compara·
tiva entre os Tratados de Tlatelolco e de Não-Proliferação de Armas Nuclea·
res (TNP) escape aos propósitos do presente estudo, o "relativo fracasso"
da Conferência de Revisão do TNP (e. g., Genebra, 1975) "aumenta em
conseqüência a importância do Tratado de Tlatelolco" (102). Há que se ter

{94} R. DIAZ ALB6NICO, "EI Sistema de Seguridad lnteremericana y sus Nuevos Desarrollos a Iravés dei
Tralado de Tlat.lolco", 13 E.tudl~ rnl.rmIclon.... - Santiago (1980) n.o 51. p. 377. Também o
artigo 13 fa~ referência a um sistema de l18!vaguardaa medianle acordoa mullilatereis ou bllatarals
conoMdos oom a AIEA ('bld., p. 356). E cf. A. GARCIA ROBLES, "Mésuras ele déll8rm.ment dana des
zones partlcull/lrea: le Tralté viaant l'lnterdlctlon de. armes nucléeires en Amérique Latino", 133 llec~U

li-. CoUrtl de l'Ac.d""'l. de Orolt Intematlona' (1971), p. 72.

(95) Oulro exemplo sendo a desmilitarização astatufda pelo Tralado da Antárlida: cf.: A. GARCiA ROBLES,
op. clt. eupra n. (94I, pp. 102-103.

[96) Na vardade. um aistema de "duplo oontrole", eng lobando nio apenas os mecanismos de controle
do OPANAL oorno também os acordos multilaterais ou bllatarais que cada parte contratante vier ~

negociar com a AIEA para a apllcaçlo das salveguardaa desta a eU88 ativldadea nucleares. R. DIAZ
ALB6N1CO, op. olL supra n. (94), p. 356; A. A. CANÇAOO TRINDADE, op. cU. aupra n. (9). pp. 169-171.

(97) A. GARCIA ROBLES, op. clt. supra n. (94), p. 71, e cl. p. 56.
(98) Estados Unidos, França, Reino Unido, Palses Baixos.
(99) Estados Unidos, União Soviétioa, França, Reino Unido, China Popular.
(100) R. DIAZ ALBÓNICO, op. clt. supra n. (94), p. 347; A. GARCIA ROBLE5, op. clt. supra n. {94I, pp. 81-32.

Psra o pr.sente estado de ratllicaçi5es do Tratlldo e seus doia Protooolos, cl. A. A. CANÇADO TRIN
DADE, op. clL IUpra n. (9), pp. 170-171.

[10t} Cf., e.g., J. L. HUSBAND5, "Nuclear Proliterallon and lhe Inter-American 5ystem", Th. Fut...... of
lhe Inter·Amerlcan Sp"m (ed. T. J. Farer), N.V., Praeger, 1979, pp. 220-221 e 226·227. Para um
e.ludo garal, cl.. e.g., H. GROS ESPIELL. "El Tretado da Tlatalolco y el Organlamo para la Pro!ICrip.
clón de las Armas Nucleares en la América Latina", Quinto CUra0 de Derecho tnlern.clonel Ol'lla·
nlzado por er Comité J ...rldlco lntera_rtcano, OEA doc. OEA/Ser. a/v/c 5, CJI-38, 1979, pp. 195-246.

[102) OPANAL, doc. CG/182, Conterencla Genaral, 'nfomM dei Secrel.rlo General, maio 1977/abril 1979,
parte 11 (clrcu:açao interna, mime09rafado).
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em mente que este último proíbe peremptória e permanentemente o uso,
fabricação e armazenamento de armas nucleares na América Latina (arti
go 1Q), ao mesmo tempo em que consagra a utilização da energia nuclear
com fins pacíficos (artigos 17-18) para o desenvolvimento econômico e
social. O Tratado, como experimento latino-americano criado pelos Estados
latino·americanos, "tem a vantagem especial de evitar o caráter amargo
de muitas controvérsias correntes norte-sul sobre não-proliferação" assim
como os receios de dominação por parte dos Estados Unidos (103) e demais
potências nucleares.

Diversos são os indicadores dos possíveis novos rumos do sistema in·
teramericano. A importância cada vez maior dada às questões de desen
volvimento econômico não apenas pode sobrepor-se à preocupação clássica
com a segurança hemisférica como também realçar o papel de outros
organismos internacionais (e. g., a UNCTAD, a Assembléia Geral da ONU)
fora do sistema interamericano: recorde-se, a esse propósito, a emergência
das relações norte-sul após o sucesso da OPEP, e a contribuição dos países
latino-americanos ao movimento por uma nova ordem econômica interna·
cional no processo de redação, em 1974, da Carta dos Direitos e Deveres
Econômicos dos Estados da ONU (104). Da crescente diversidade no conti
nente - já nos referimos ao chamado "pluralismo ideológico", supra 
emergem atores razoavelmente independentes, buscando uma diversificação
de seus vínculos - com países do terceiro mundo, Europa, países árabes,
Japão - para os quais o sistema interamericano talvez já não seja um
tema tão central (1()~). Esta diversidade entre os países latino-americanos é
acompanhada paralelamente pelo declfnio da influência ou hegemonia dos
Estados Unidos na região.

Se procede a impressão de que as relações internacionais dos países
da região tendem a "universalizar-se"; fazendo crescer em importância os
foros globais de negociação, impõe-se então uma reavaliação dos pressu
postos do regionalismo (100). Ora, no próprio locus c1assicus de operação do
sistema interamericano, o da segurança hemisférica e assistência reciproca,
se tomou consciência, nos últimos anos, da inadequação dos mecanismos
estabelecidos ainda na década de quarenta às realidades e percepções dos
novos tempos. Ao ser criada a CEESr, para uma reavaliação do sistema in
teramericano, em meados dos anos setenta, havia a consciência do desequi·

(103) J. L. HUSBANDS, op. 011. supra n. (101), p. 227. Cf. ainda, para eatudos gerais, e.g.: H. GROS ESPIELL.
"La Seguridad Colectiva an América Latina y el Tralado de Tlalelolco", Prlmel'll' Jornada.....tlno."'.·
rlcan•• de Derecho Internacional, Caracas. Unlveraidad Cat61ica Andréa Bello, 1979, pp. 221·235:
A. GARCIA ROBLES, EI TI'lII.do da Tlatelolco, México, EI Colegio de México, 1967, pp. 3-303'
J. R. REDICK, "The Tlatelolco Regime and Non·Prolileration in Lstin America", 35 Intamallonal
Org.nlUllon (1981) pp. 103·134.

(104) W. D. ROGERS, "A Note on the Fulure of lhe Inter-American System", Th. Futura of Ih. Inter·
Amarlcan 51stem (ed. T. J. Farer), N. Y" Praeger, 1979, pp. 21·2S; Consultoria Jurldica de la OEA,
op. cll. supra n. (31), p. 34.

(105) W. ROGERS, op. clt. supra n. (104), p. 23; R. J. 13LOOMFiELO. op. clt. supra n. (51), p. 13. A Amé
rica Latina parece hoje depender "mais do Que nunca" do crescimento ds pr6prla economia mundial,
W. BAER e O. V. COES, "Changes in the Inter·American Economic 8ystem", The Future 01 ~
Inl.r-Amerlc.n S111tem, c il. supra, pp. 35-53.

(lOS) Consultoria Juridica de la OEA, op. cll, supra n. (31), pp. 33-35 e 5. Observe·se que no pr6prlo BIO
"um número considerével de Estados lora do continenle estão se tomando sócios, subscrevendo
aç6es de capital pera uso dos palses em desenvolvimenlo da América Latins" (lbld., p. 34).
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líbrio do sistema refletido no predomínio da superpotência na região (107).
Assim, algumas de suas propostas de reformas do TIAR são sintomáticas.

Já se havia desenvolvido a prática, desde o clássico caso da Guatemala
em 1954, de que, no tocante à solução pacifica de controvérsias, o meca
nismo regional interamericano teria que ser utilizado antes do da ONU;
ora, a reforma do TIAR (artigo 29), que ainda não entrou em vigor, veio
lembrar os direitos e deveres dos Estados-Partes sob os artigos 34 e 35
da Carta da ONU (reconhecendo a competência do Conselho de Segurança),
dando "visivelmente maior participação" ao sistema de segurança da ONU
"no âmbito dos mecanismos do próprio TIAR" (lOS). Limitava-se, ainda mais,
o sistema interamericano, porquanto só se poderiam aplicar as medidas
de legítima defesa até que interviesse o Conselho de Segurança da
ONU (109). Diversas críticas se voltaram a alguns dos dispositivos básicos
do TIAR (como, e. g., os artigos 39 e 69) (110). Jã em 1955 ponderava
FENWICK que "o sistema de segurança coletiva só se pode manter en·
quanto houver a confiança de que os Estados Unidos respeitarão o princípio
da igualdade dos Estados" e acatarão as medidas tomadas "com base uni·
camente em uma decisão do grupo regional" (111).

Decorridos vinte e sete anos, estas palavras parecem bastante atuais,
Subjacente ao TIAR, instrumento da guerra fria, estava o pressuposto da
ameaça de um inimigo comum (a União Soviética), pressuposto este que
caiu por terra quando da invocação do TIAR no recente conflito no Atlân
tico Sul opondo a Argentina ao Reino Unido (112). O princípio da solidarie
dade continental, em diversas ocasiões desde sua consagração na Confe
rência de Havana de 1940, tem·se afigurado como sendo muito mais
latino-americano do que interamericano. No seio do sistema interamericano
sempre perdurou uma tensão que remonta aos primórdios do pan-america
nismo, com as correntes divergentes de BOUVAR e BLAINE. Quando da
passagem do século, desfeitos os receios de intervenção direta por parte
dos antigos poderes coloniais, foi para os Estados Unidos que as atenções
e temores dos países latino-americanos se voltaram.

Talvez isto explique por que a doutrina, como fonte ou manifestação
do direito internacional, encontra-se relegada a posição bastante modesta
no direito internacional geral, ao passo que, no direito internacional ame-
(107) C. GARCIA BEDOYA, "Cl)menlarios sobre el Sístema Inter~merlcano y las Reformas Planteadas por

la ComlslOn Especial", Tereer Curso de Derecho InternacIonal Organizado por el Comi" Jurldlco
Inleramerlcano, OEA, doc. OEA/Ser. Q/V/C--3, CJI.30, 1976-1977, pp. 169·170.

(108) F. OMEGO VICUflA, op. clt. supra n. (12), p. 120; A. GóMEZ ROBLEDO, "EI Protocolo de Reformas
ai Tratado Interamericano de Asistencia Reciproca", rarear CUno da Derecho Inlemaclonel Organl·
ndo por ai Comité Jurfdlco lnlaramerlcano, OEA, doc. OEAlSer. O/V/C-3, CJ 1,30, 1976·1977,
pp. 135.137, (Eatudl) também publicado In 17 Foro Inl&maelona' (1977) pp. 338-357).

(109) F. ORREGO VICUflA, op. cíl. supra n. (12), p. 120.
(110) Ressaltou-se a ficção segundo a qual um ataque 8Jltraconlínental con1ra um Estado americano seria

tido como um ataque contra todos os Estados americanos (ertigo 3.°, sobre ataque armado). A dele·
geção mexicana Invesllu-lle conlra o artIgo 6.0 (sobra agresdo distinta do ataque armado) por
entander que qualquer ato poderia em úlllma analise eer qualificado cl)mo agressãO. Cf. também
o novl) ertigo 9.0 do TIAR, para a Incorporação a eate da Oefinlção de Agressão adotada em
dezembro de 1974 pela Assembléia Geral da ONU. Enfim, observe-se a nova pOBll.bilidade de o
órgllO de ConlWlta adoter, sl)b o TIAR, • par da .ançlles, também recomendações (artigo 23).
Cf. A. GóMEZ ROBLEDO, op. clt. supra n. (108), pp. 137-153.

(111) Ch. G. FENWICK, op. cil. supra n.(2), p. 58.

(112) H. JAGUARIBE, "Rellex15es sobre o Allllntíco Sul: América Latina e Brasil ante a Desarticulação do
Sistema In,eramerlcano", Rio de Janeiro, IEPES, 1981, pp. 18-17 e 21 (mimeografado, nllo publicado).

R. lnf. legisl. Brasília a. 21 n. 83 jul.I.... 1984 45



ricano, passa·se o oposto, assumindo uma dimensão muito maior: é que no
contexto regional revela uma postura nitidamente defensiva (e. g., as dou
trinas Drago e Calvo), por vezes cristalizando-se tanto em normas con
suetudinárias quanto convencionais (llS). Enquanto os Estados Unidos ade
riam ao monroismo - que, conforme se observou nos debates da
XX Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, de abril
de 1982, é letra morta há muito mais tempo do que se supõe (iH) -, os
Estados latino·americanos insistiam no principio da não-intervenção. Mas o
sistema interamericano ao menos possibilitou a condução das relações in·
ternacionais entre atores de poderio tão ostensivamente desigual (115).

Mas este próprio afã de, pelo sistema regional, tentar-se neutralizar
a hegemonia e o predomínio da superpotência na área, revela a assimetria
e o desequilíbrio latentes do sistema (116) e nos convida a uma reavaliação
de seus próprios fundamentos, Se refletirmos sobre a consciência do regio
nalismo a que nos referimos no início do presente estudo (cf. supra), vere
mos que ela refletia os anseios dos países latino-americanos: assim, por
exemplo, o êxito, na Conferência de San Francisco, da consagração do direi
to de legítima defesa (coletiva) e prioridade da solução pacifica regional
(artigos 51-52 da Carta da ONU) se deveu à ação conjunta do antigo bloco
latino-americano na ONU; os Estados Unidos, poder global, tinham seu
próprio alinhamento, distinto, cujas posições nem sempre coincidiam com
as dos latino-americanos (111).

Recorde-se, por exemplo, que, na década de trinta, os Estados Unidos
só aceitaram o princípio da não-intervenção depois de muita hesitação; mais
recentemente, quatro décadas após, só aceitaram o principio do "pluralis
mo ideológico" sob pressão (118), além de resistirem ao projeto de Convenção
sobre Segurança Econômica Coletiva (lHl). A tensão básica latente no sistema
interamericano pode talvez ter refletido no próprio processo de interpre
tação dos poderes atribuidos aos órgãos da OEA.

Assim, por exemplo, em 1950, quando pela primeira vez a questão
do alcance das faculdades do Conselho da OEA foi remetida à Comissão
Jurídica Interamerlcana, afirmou esta que na OEA não havia "delegação
alguma de soberania" dos Estados do continente, carecendo o sistema in
teramericano "em absoluto de órgãos executivos" e só contendo "órgãos
de cooperação"; nesta linha de pensamento, foi a Comissão do parecer de
que nenhum dos órgãos da OEA desfrutava de "faculdades imanentes"

(113) E.g., a contríbulçlo da lese de Drago para o principio da proibição geral do uso da força nu
relaçGes internacionais. hoje consagrado no arligo 2.° (41 da Carta da ONU. C. SEPúLVEDA, op. olt.
supra n. (23) , pp. 77..84.

(1141 CI. intervençAo do representante venezuelano, .in: OEA, doc. OEAfSer.FII I. 20, doc.20/82, de 26 de
abril de 198.2, p. 13. CI. também R. J. Blooml'eld, op. olt. supra n.(51), p. 12, para outro exemplo,
a saber, o da ascensAo do regime de Castro em Cuba, em violaçAo da doulrlna Monroe.

(11&) Cf., nesse sentido, e.g., R. J. BLOMMFIELD, op. clt. supra n.(51), pp. &-6.
(1I6) CI" nesse sentido, e.9.. C. SEPúLVEDA, op. clt. supra n. {15), pp. 38-40 e 74-75.
(117) Um analiste chegou mesmo a a'irmar que "e tarefa maia importante em 5an Francisco era a de

obter um acordo enlre os porta·vozes dos Estados Unidos que enfatizavam a primazia da organlzaçAo
mundial e os que compat1llhavam da preocupaçlo latino-americana em prol da autOnomia regional";
l. L. CLAUDE Jr.• "lhe OAS, the UN and the United States", 547 Inlam.tlonal ConCIIlatlon (1964), p. 7.

(118) R. J. BLOOMFIELD, op. clt. supra n.(51), pp. 8 e 13.
(119) Concsito este Que passou a figurar no leno reformado do TIAR (artigo 11). Cf. 5. H. ROGERS.

"Trads Relalíons In the Inler·American S~slem", Th. FutuN of lh. Inl.roAm.rlcan 5'.18111 (ed. T. J.
Fare'f, N. V., Prasger, 1979, p. 59; A. GOMEZ ROBLEOO, op. cll. supra n.{IOS), PP. 154·155.
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ou tácitas, só podendo exercer as funções que lhes tivessem sido expres
samente outorgadas (120). ~ pertinente relembrar que este parecer da Co
missão Jurídica Interamericana data do ano seguinte ao do clássico parecer
da Corte Internacional de Justiça no caso das Reparações de Danos (1949),
em que logrou obter reconhecimento judicial a doutrina dos poderes im
plícitos, a partir de então consistentemente invocada pelos órgãos da ONU.
Configurava-se, assim, um nítido descompasso entre o processo de inter
pretação dos poderes atribuídos aos órgãos da ONU e aos da OEA (121). O
processo, na organização regional, encontrou muito mais resistência,

Mas a matéria seguiria evolução distinta na üEA, a partir de novo
parecer, de 1960, da Comissão Jurídica Interamericana. A questão foi
retomada pelo delegado norte-americano, fazendo a proposta referência a
"funções implícitas" do Conselho da OEA (l22). Desta feita, a Comissão Jurí·
dica admitiu que o Conselho da OEA poderia interpretar se determinado
caso submetido a seu conhecimento recairia sob sua competência (a cha
mada "competência da competência"); ademais, a Comissão levou em conta
a própria pr'tica do Conselho da OEA como elemento para interpretação
dos poderes a ele atribuidos (12.~). Em comentário significativo, ponderou
a Comissão que, se por ocasião do parecer de 1950 (supra) o tema da com·
petência do Conselho aparecia "vinculado a orientações políticas diversas",
esta circunstância não mais se apresentava, decorrida uma década (lU).

Pode parecer coincidência, mas os anos que imediatamente se seguiram
testemunharam a suspensão do governo cubano da OEA, e a intervenção
na República Dominicana. Nos anos sessenta o sistema interamericano
exerceu um papel importante nos assuntos do hemisfério, mediante uma
espécie de "barganha", em forma de uma aliança entre alguns Estados
latino-americanos e os Estados Unidos em troca de sua assistência para
o desenvolvimento (125). Mas, com a crescente autoconsciência dos países
latino-americanos, a diversificação de seus contatos internacionais e o de·
clínio da hegemonia dos Estados Unidos na região (mesmo como fornecedor
de armas), a história não exatamente se repetiu nos últimos anos, conforme
ilustrado pelos recentes casos da Nicarágua (1979) e de EI Salvador (1981),
pelo menos no que diz respeito à atuação da OEA, O efêmero "consenso"
dos anos sessenta, entre alguns Estados latino-americanos e os Estados Uni
dos, não mais existia. ~ possível, no entanto, que a questão do alcance
dos poderes dos órgãos da OEA venha a tomar rumo distinto do inaugurado
na década de sessenta: das atas e relatórios da Subcomissão da Comissão
Geral do Conselho Permanente da OEA acerca da revisão e coordenação

(120) Comité Jurldlco lnlerarnericano, Recomendaclon.. • Inlonn.a - Documento. Oficiai.., '101. 111
(1949-1953), Slo Paulo, Empr. Grãf. Reli. doa Trlbunaia, 1S55, pp. 188. 19().192, 196-197. 201, 208-209
e 215.

(121) A. A. CANÇAOO TRINDADE, op. clt. aupra n.(9), p. 73.
(122) Cf. Cornlté Jurldlco Inleramerlcano, Recomendaclon.a • Infonnea - Documento. Oficia"" vai. VII

(1960-1961J. Rio de Janeiro, CJI, 1964, pp. 47-49.

(123) Ibld., pp, 50 e 53.

(124) Ibld., p. 59-tlO e 54. Em eJlpltceç5e~ de valo, o membro norle-amerlcano relerlu-se aos "poderes
enumerados e Impllcitos" do Conselho da OEA (Ibld•• pp. 80-61). eo passo que o argentino ponderou
que a Interprelaçlo da Comlaslio equivalia li qua prevaleceu na prática (Ibld., p. 621. Para um
esludo interpretativo geral, cf. A. V. W. THOMAS e A. J. THOMAS Jr., "The RUle-Making s,ostern
of tIle OAS", Regional In.matlonal 01'll8ll1za11o.. - 8traelllr.. and Funetlona (e<!. P. A. Tharp Jr.).
N. V.lToronlo/London, St. Marlln's/McMlllan, 1971, pp. 109-140.

(125) R. J. BLOOMFIELD, op. clt. supra n.(51), p. 17.
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dos projetos de reformas à Carta da OEA e ao Pacto de Bogotá (novembro
de 1975), consta uma proposta no sentido de restringir os poderes da
Organização àqueles que lhe são expressamente outorgados, rejeitando
qualquer interpretação extensiva de suas normas, e restringindo assim o
poder de intervenção da própria OEA (126).

As observações acima nos conduzem a nossas derradeiras ponderações,
antes em forma de indagações do que conclusões. Podem os objetivos de
segurança coletiva e desenvolvimento econômico-social se complementar,
mediante os atuais mecanismos do sistema interamericano? O recente con
flito anglo-argentino no Atlântico Sul (em cujos méritos nos abstivemos
de entrar) pode ter contribuído para despertar a consciência dos países
do continente para sua própria vulnerabilidade face ao mundo exterior.
Assim, podem eles - ao menos os países da América do Sul - partir
em busca direta de outras alternativas (127), ou tentar outorgar maior poder
de atuação ao sistema da ONU, como atitudes complementárias de segu
rança (128). Por outro lado, podem os Estados latino-americanos prescindir
totalmente do sistema regional existente? Não serviu o sistema interame
ricano para cristalizar alguns princípios básicos, como o da não·interven·
ção (129), inibir os usos do poder pelos Estados individualmente, viabilizar
as relações entre Estados de poderio desigual, e coordenar posições con
juntas ao menos de países solidários e com afinidades históricas e culturais
(como os de tradição ibérica)? Um desmantelamento puro e simples do
sistema interamericano não poderia, a médio e longo prazos, levar alguns
Estados latino-americanos a buscar uma acomodação de interesses com os
Estados Unidos, ou outras potências, pela via do bilateralismo - preferida
dos poderosos para reforçar alinhamentos e dependências -, precipitando,
assim, um desenvolvimento ainda menos harmônico e mais discrepante dos
países da região? O quadro atual sugere que, na cooperação para o desen
volvimento (130), assim como na proteção dos direitos humanos fundamen
tais (o mínimo universal), residem as áreas verdadeiramente promissoras
para o futuro do sistema regional.

(126) Cf. OEA. doc. OEAtSer.G.. CP/CG·628/75. de 21 de novembro de 1975, in: Consejo Permanente de
la OEA, ActtI de ta sesl6n Elllraordlnarla Celebl1lda ., 1.° de Dlclembra de 1975, Waahlngton.
Secretaria Genaral de la OEA, 1975, pp. 95-96. Cf. lambém OEA, doc. OEA/Ser.G., ,CP/AClA 187175,
189/75, 164175; e, para um estudo da reestruturaçAo dQ sistema interamericanQ, caberia aqui citar
também Os seguintes documentos da OEA: OEA/Ser.P. CEESI/Subcom. I/doc. 99174, rev. 3, e doc.
60174, rev. 1; CEESI/Subcom. I/AClA 67114, 68174, 69174, 71/74, 72174.

(127) Cf. F. ORREGO VICUfilA, op. clt. supra n.(12), p. 124, para referência à diplomacia, de "Segurança
nacional" de alguns palses sul.americenos; cf. também H. JAGUARIBE, op. clL supre n,(112), pp. 27-28.
34 e 38, para referência a um "sislema integrado de dafesa" na América do Sul (p. 36). Nessa
hipÓlesa, ê posalvel que os militares am alguns tios palses sul-americanos voltassem a ocupar·se
de sua tarefa própria de defesa nacional (externa), deixando a tarefa tle "contra-insurgencia" (Interna)
a quem de cQmpetência (pp. 32, 34 e 43-44), objelivo hoje tão desejado pela sociedade civil.

(128) Cf. supra a respeito, ponderações aCerca da relorma do TIAR. Um problema que surge é o da
viabilidade ou não de aplicaçAo do TI"-R a "Estados americanos" (membros da OEA) que não sajam
Partes ao TIAR, suscet[vel de interprelaç15es distintas. Naturalmente que a queerAo da segurança
hemisférlca nlo se exaure no lIAR, bastando aqui cilar, por exemplo. o Tratado de Neutralidade
Permanente e Funcionamento do Canal de Panamé (1977, em vigor desde 1.° de oulubro de 1979),
e o Tratado da Antértida.

(129) Consullorla Jurldlca da l.a OEA, op. ci!. supra n.(31), p. 23: o principio da nAo-inlervençlo como
"um dos postuladQs maiores do direito internacional americano" e a "pedra angular" de lodo o
sistema interamericano.

(130) Para um relato do projeto de Convenção sobre Sagurança EconOmica Coletiva e do projeto de
ConvençAo tnferamericana sobre Cooperação para o Desenvolvimenl0, por exemplo, cf., e.g., C.
GARCiA BEDOYA, op. clt. supra n.(46t, pp. 175-178; F. ORREGO VICUfilA, "La Segurldad Econ6mcia
Intarnacional: Una Alternaliva para un Orden Mundial Solldario", Prlmer.. Jornadas Lath'loamerlcln..
• Derecho lnlemac'anal, Caracas, Un;venidad CatÓlica Antlré. Bello/Facultad de Derecl>o, 1979.
pp. 627-629.
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